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indivíduos  em atitude  suspeita,  sendo  eles:  Evandro  França  de Santana,  17 
anos,  vulgo  “Cocada”  e  Luiz  Carlos  da  Vitória  Gomes,  20  anos,  vulgo 
“Tiquinho”, ao abordá-los foi encontrado, 01 (um) Vídeo Game Playstation 2, 
que havia sido roubado da residência de um cidadão no citado Bairro, 02 (dois) 
Revólveres,  sendo um de marca Taurus, inox, Cal.  38,  nº 1382277 com 02 
(duas) munições intactas que estavam de posse de Tiquinho, e o outro de marca 
Rossi, inox, Cal. 38, nº J079886, com 02 (duas) munições intactas, além de 07 
(sete)  papelotes  de  Maconha,  que  estavam  de  posse  de  Cocada,  sendo  os 
elementos  reconhecidos  por  populares  e  comerciantes  da  localidade  como 
sendo  os  indivíduos  que  estavam  praticando  arrombamento  e  assaltos  a 
residências  na  localidade,  chegando  a  ameaçar  a  quem os  denunciasse,  os 
meliantes  foram  conduzidos  para  a  GPCA  e  Delegacia  do  Espinheiro  e 
autuados em flagrante por porte ilegal de arma e tráfico de drogas.

Policiais  militares  dedicados  e  responsáveis  com  a  verdadeira 
missão da nossa quase Bicentenária Corporação, não mediram esforços nem 
desistiram  diante  das  dificuldades  para  obterem  êxito  na  captura  dos 
criminosos,  mesmo  com  o  risco  iminente  e  dotados  de  elevada  conduta 
operacional, conseguiram capturar os indivíduos e conduzi-los a Delegacia de 
Polícia.

É, pois, por um dever de justiça e de reconhecimento, ressaltando 
os seus valores operacionais, e conclamando aos que fazem a gloriosa PMPE a 
tomarem como referência o exemplo destes abnegados policiais militares, que 
este Comando Geral lhes consigna o presente encômio (Individual).

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 08 DE AGOSTO DE 2007

Boletim Geral

Nº  A 1.0.00.0 147
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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 09 - (QUINTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  –  Ten PM Edvaldo CPD

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE  OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

1° Ten PM Mat. 940269-1/22° BPM, José Evandro Negromonte de 
Barros - Cadastramento de sua esposa, Kátia Karine de Queiroz Silva, nascida 
em 25 ABR 74 e de seus filhos, Paulo Rafael de Queiroz Barros, nascido em 
29 JUN 01 e de Pedro Gabriel de Queiroz Barros, nascido em 29 JUN 01, para 
fins de dedução do valor previsto em  Lei do Imposto de Renda retido na fonte, 
incidente sobre os seus rendimentos tributáveis: - Deferido, de conformidade 
com o Art. 35, Incisos I e III da Lei nº 9.250/95, Art. 77, § 1º, Incisos I e III 
do Decreto nº 3.000/99 e Art. 38, Incisos I e  III da Instrução Normativa 
SRF nº 15/01. (Nota nº 1319/2007/DP-3/SD).
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na íntegra, poderão ser retirados na CPL/CENTRAL, sita a Praça do Derby, 
s/nº  Derby  –  Recife/PE,  das  07  às  13  horas,  nos  sites 
www.redecompras.pe.gov.br e  www.pm.pe.gov.br Fones:  (81)  3412.1124  e 
3412.1203. Recife/PE, 02 AGO 2007.

(Transcrito do DOE n° 145, de 03 AGO 2007)

11.0.0.   COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR

11.1.0.   Comunicação

O  Colégio  da  Polícia  Militar,  na  pessoa  de  seu  Comandante, 
comunica que o aluno do CPM Pedro Estevão Vilela Cintra, foi premiado com 
a Medalha de Bronze, na Olimpíada Estadual de Matemática do ano de 2006.

12.0.0.   NOTA

 Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o BGR nº 
038,  de  08  AGO  2007  e  Aditamento  ao  BG  nº  147,  de  08  AGO  2007, 
versando sobre  convocação de soldados por  Antigüidade para  Inspeção de 
Saúde e possível matrícula no Curso de Formação de Cabos PM.

13.0.0.   MENSAGEM  BIBLÍCA

  Não  temas  o  pavor  repentino,  nem a  investida  dos  perversos 
quando vier. (Provérbios 3:25)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recompensa

1.1.1.   Elogio

Louvo o Cap PM Mat. 920505-5, Lúcio Flávio de Campos Silva, 
Cb PM Mat. 16152-7, Marcones Laurentino Matos, Soldados PM Mat. 24334-
5, Edmilson Marques da Silva, Mat. 920099-1, Roberto Ferreira da Costa, Mat. 
25193-3,  Alexandre  Luiz  Fernandes  Barbosa  e  Mat.  30784-0,  Dalvancy  de 
França Macedo, todos lotados no 13º BPM, pela forma profissional e abnegada 
em que atuaram no dia  30 JUL 2007,  quando ao realizarem diligências  na 
Favela Ilha de Joaneiro, Bairro de Campo Grande, juntamente com a VC 2700, 
devido a  algumas denúncias de dois indivíduos conhecidos por “Cocada” e 
“Tiquinho”, traficavam drogas, andavam armados e estavam praticando o terror 
dentro  da  Favela, quando  por  volta das 10h30, depararam com os dois 
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II  – Determinar que conforme preceitua o Art.  3º  do Decreto nº 
28.841,  de  20  JAN  06,  o  policial  militar  ora  submetido  a  Conselho  de 
Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação

9.1.0.   Errata

Na Portaria do Comando Geral nº 1155, de 19 JUL 2007, publicada 
no Boletim Geral nº 138, de 26 JUL 2007:

Onde se lê:

“Mat. 100887-1”.
 
Leia-se:

“Mat. 100871-4”. (Nota  nº 070/2007/DP-5).

10.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

10.1.0.   Comando Geral

10.1.1.   Avisos de Licitação

Tomada  de  Preços  nº  001/2007-CPL/CSO -  Objeto:  Contratação  de  pessoa 
jurídica para realizar os serviços de reforma das instalações físicas do CFAP – 
Curado/PE.  Abertura:  22 AGO 2007,  às  10  horas.  Eletrônico  nº  001/2007-
CPL/CENTRAL  –  Objeto:  Fornecimento  de  equipamentos  e  materiais  de 
informática. Entrega de Propostas: até 21 AGO 2007 às 09 horas. Início dos 
Lances: 21 AGO 2007, às 09h30. 

Pregão  Eletrônico  nº  012/2007-CPL/CENTRAL –  Objeto:  Fornecimento  de 
refrigerador,  bebedouros,  condicionadores  de  ar,  binóculos,  fac  símiles, 
calculadoras, microfones profissionais e mobiliários em geral para escritório. 
Entrega de Propostas: até 22 AGO 2007 às 11 horas. Início dos Lances: 22 
AGO 2007, às 11h30. 

Pregão  Eletrônico  nº  013/2007-CPL/CENTRAL –  Objeto:  Fornecimento  de 
materiais para encilhamento de eqüinos.  Entrega de Propostas:  até 21 AGO 
2007 às 11 horas. Início dos Lances: 21 AGO 2007 às 11h30. Obs: Os editais, 
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE  SARGENTO

2.1.0.   Requerimento Despachado

2°  Sgt  PM  Mat.  930493-2/3°  BPM,  Aécio  Alves  Bezerra  – 
Cadastramento de sua filha, Lorena Paes Mendonça Bezerra, nascida em 26 
MAI 04, para fins de dedução do valor previsto em Lei do Imposto de Renda 
retido na fonte incidente sobre os seus rendimentos tributáveis: - Deferido, de 
conformidade  com  o Art. 35,  Inciso III  da  Lei  nº  9.250/95, Art. 77, § 1º, 
Inciso  III  do  Decreto  nº  3.000/99  e  Art.  38,  Inciso  III  da  Instrução 
Normativa SRF nº 15/01. (Nota n° 1382/2007/DP-3/SD).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Sd  PM  Mat.  104019-7,  BPChoque,  Bruno  Quintino  da  Silva  - 
Autorização para matricular-se no Curso de Formação de Oficiais do Corpo de 
Bombeiros Militar (CFO BM / 2007). Ocorre que, a matrícula naquele Curso 
de  Formação  gera  o  ingresso  no  Corpo  de  Bombeiros  do  Estado  e,  por 
conseguinte,  no  caso  do  requerente,  um  acúmulo  remunerado  de  cargos 
públicos, que é expressamente vedado pelo Art. 37, Inciso XVI da Constituição 
Federal:  -  Indeferido,  com  fundamento  no  Art.  37,  Inciso  XVI  da 
Constituição Federal. (Nota n° 1314/2007/DP-3/SD).

Sd  PM  Mat.  103070-1/9º  BPM,  André  Pereira  da  Silva  - 
Autorização para matricular-se no Curso de Formação de Oficiais do Corpo de 
Bombeiros Militar (CFO BM/2007). Ocorre que, a matrícula naquele Curso de 
Formação  gera  o  ingresso  no  Corpo  de  Bombeiros  do  Estado  e,  por 
conseguinte,  no  caso  do  requerente,  um  acúmulo  remunerado  de  cargos 
públicos, que é expressamente vedado pelo Art. 37, Inciso XVI da Constituição 
Federal:  -  Indeferido,  com  fundamento  no  Art.  37,  Inciso  XVI  da 
Constituição Federal. (Nota n° 1315/2007/DP-3/SD).

Sd PM Mat.  102894-4/20º  BPM, José Ernaldo Honorato Leite - 
Autorização para matricular-se no Curso de Formação de Oficiais do Corpo de 
Bombeiros Militar (CFO BM/2007). Ocorre que, a matrícula naquele Curso de 
Formação  gera  o  ingresso  no  Corpo  de  Bombeiros  do  Estado  e,  por 
conseguinte,  no  caso  do  requerente,  um  acúmulo  remunerado  de  cargos 
públicos, que é expressamente vedado pelo Art. 37, Inciso XVI da Constituição 
Federal:  -  Indeferido,  com  fundamento  no  Art.  37,  Inciso  XVI  da 
Constituição Federal. (Nota n° 1316/2007/DP-3/SD).

Sd  PM  Mat.  103051-5/19º  BPM,  Fernanda  Cibely  da  Silva  - 
Autorização para matricular-se no Curso de Formação de Oficiais do Corpo de 
Bombeiros Militar (CFO BM/2007). Ocorre que, a matrícula naquele Curso de 
formação gera o ingresso no Corpo de Bombeiros do Estado e,  por  conseguin-
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te, no caso do requerente, um acúmulo remunerado de cargos públicos, que é 
expressamente  vedado  pelo  Art.  37,  Inciso  XVI  da  Constituição  Federal:  - 
Indeferido,  com  fundamento  no  Art.  37,  Inciso  XVI  da  Constituição 
Federal. (Nota n° 1317/2007/DP-3/SD).

4.2.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação

Comunicou o Maj PM Comandante Interino do 18° BPM, por meio 
do Ofício n° 923/1ª Seção, de 27 JUL 2007, que o Sd PM Mat. 23351-0/18° 
BPM, Severino José Ferreira, faleceu no dia 18 JUL 2007, vítima de disparo 
por  arma  de  fogo,  em  serviço,  efetuado  por  indivíduos  desconhecidos. 
(Certidão de Óbito  nº  79911,  expedida pelo Cartório  de Registro  Civil  das 
Graças 6° Distrito Judiciário da Capital).

Em  conseqüência,  fica,  o  referido  policial  militar  excluído  do 
efetivo ativo desta Corporação. (Nota n° 1335/2007/DP-3/SD).

5.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

5.1.0.   Requerimentos Despachados

Lourdes Araújo Silva, Mat. 90078-8, Assistente de Administração 
NM-3, lotada na Diretoria de Pessoal, ora à disposição da Secretaria da Casa 
Civil  –  Cancelamento  do  desconto  que  vem  sendo  efetuado  em  seus 
vencimentos em favor do Centro de Assistência Social-CAS: - Deferido, nos 
termos do Inciso XX, do Art. 5º, da Constituição Federal e Inciso II, da 
Portaria do Comando Geral nº 776, de 28 OUT 98, publicada no BG nº 
199, de 04 NOV 98. (Nota nº 072/2007/DP-5).

Marinalva Siqueira Cavalcante, Mat. 336-0, Auxiliar de Serviços 
PCPM-NA, lotada no 3º BPM – Cancelamento do desconto que vem sendo 
efetuado em seus vencimentos em favor do Centro de Assistência Social-CAS: 
- Deferido, nos termos do Inciso XX, do Art. 5º, da Constituição Federal e 
Inciso II, da Portaria do Comando Geral nº 776, de 28 OUT 98, publicada 
no BG nº 199, de 04 NOV 98. (Nota nº 073/2007/DP-5).

6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ELOGIO AO COMANDO DA PM 

Eduardo elogia ajuda do Alto Comando da PM a viabilizar  aumen-
to

O Governador destacou ontem o empenho dos Comandantes da PM 
e do Corpo de Bombeiros, Coronel Iturbson Agostinho dos Santos e Coronel 
Carlos Eduardo Poças Casanova, respectivamente, e do secretário de Defesa 
Social,  Romero  Menezes.  Segundo  Eduardo  Campos,  eles  tiveram  papel 
decisivo na elaboração do projeto de lei  que assegura as melhorias salariais 
para a PM e CB. A proposta acordada com a categoria, agora já transformada 
em projeto de Lei, que tramita na Assembléia Legislativa desde a última sexta-
feira, é de aumento linear de 10% para todo o efetivo, entre ativos  e  aposenta-
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R E S O L V E:

Lotar na Corregedoria Geral da SDS, o 1º Ten PM Mat.  950700-0, 
Anderson Medeiros da Silva, designando-o para o encargo de Membro da 4ª 
CPDPM, atribuindo-lhe  a  Gratificação de Atividade correcional  prevista  no 
Art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09 DEZ 2003, com efeito retroativo ao 
dia 11 JUL 2007.

(Transcrita do DOE n° 145, de 03 AGO 2007)

9.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 1264, de 06 AGO 2007

EMENTA: Submete  Militar   Estadual    a    Conselho   de 
Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e 
tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que versa 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social, 

R E S O L V E:

I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, 
de 19 AGO 75, o  3º Sgt PM Mat. 22988-1/20º BPM, Alberes Esmeraldo de 
Souza (considerando o constante do Ofício n° 390 – 1ª Seção/20º BPM, de 18 
MAI 2007 e Solução e Relatório de Sindicância referente a Portaria nº 051/01 – 
Sind-Sec/11º  BPM  e  seus  anexos,  todos  apensados  a  esta  Portaria),  pelo 
seguinte fato: Acusado oficialmente  por  ter  conduta  irregular   quando   após 
denúncia  anônima,  uma equipe  da 2ª  Seção  do EMG, deslocou-se  até  a  3ª 
CPM/11º BPM e através de filmagem, verificou que a denúncia era procedente, 
pois,  relatava  esta  que  se  encontrava  estacionado  no  pátio  da  referida 
Subunidade  um  veículo  Toyota,  modelo  Hilux  Cabine  Dupla,  placas  KJH 
4208, de propriedade do Aconselhado, que à época era cabo, cuja placa estava 
adulterada passando a ter a seguinte leitura KUH 4208, sendo verificado pela 
equipe velada acima, que a referida placa não existia no sistema do DETRAN. 
Que no dia seguinte o  então Ten PM Jinkins  verificou a  documentação do 
automóvel  junto ao Aconselhado  não  sendo  mais  constatado a  adulteração, 
sendo  instaurada  uma  Sindicância  para  apurar  o  fato.  Que  no  Processo 
Administrativo acima, base desta Portaria, verificou-se em termo prestado pelo 
próprio Aconselhado, que é de costume seu praticar agiotagem; 



06 BOLETIM GERAL  Nº A 1.0.00.0 147 
_________________________________________________________________________

8.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

8.0.0.   Da Secretaria de Defesa Social
 

Nº 1341, de 02 AGO 2007 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  das  atribuições, 
considerando  a  essencialidade  e  a  continuidade  do  serviço  público; 
considerando, ainda, a necessidade de disciplinar, no âmbito da Secretaria de 
Defesa Social, as substituições eventuais, nos cargos que indica, 

R E S O L V E:

Atribuir  a  Função  Gratificada  de  Apoio  2,  Símbolo  FGA-2,  da 
Gerência Geral de Articulação Integração Institucional e Comunitária/SDS, ao 
Sd PM Mat. 31626-1, Ademar de Albuquerque Silva,. com efeito retroativo ao 
dia 12 JUL 2007.

(Transcrita do DOE n° 145, de 03 AGO 2007)

--oo(0)oo--

Nº 1347, de 02 AGO 2007 

O  Secretário  Executivo  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas 
atribuições,

R E S O L V E:

Lotar na Corregedoria Geral da SDS, o 1º Ten PM Mat.  950666-7, 
Ronaldo  José  de  Santana,  designando-o  para  o  encargo  de  Membro  da  2ª 
CPDPM, atribuindo-lhe  a  Gratificação de Atividade correcional  prevista  no 
Art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09 DEZ 2003, com efeito retroativo ao 
dia 11 JUL 2007.

(Transcrita do DOE n° 145, de 03 AGO 2007)

--oo(0)oo--

Nº 1348, de 02 AGO 2007 

O  Secretário  Executivo  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas 
atribuições,

08 DE AGOSTO DE 2007 05
_________________________________________________________________

dos, e incremento substancial da gratificação de risco de vida para os praças. 
Além disso, o Governo garantiu o aumento de 20% do valor do Policiamento 
Ostensivo Geral  Voluntário  (POGV) e de 20% na verba de alimentação.  O 
aporte  destinado  aos  militares  é  de  R$  22  milhões  para  2007.  Segundo 
Eduardo,  o  Coronel  Iturbson  e  o  Coronel  Casanova,  bem  como  todo  alto 
Comando da  PM e  do  Corpo  de  Bombeiros,  vêm trabalhando com afinco, 
desde o início do ano, a fim de viabilizar as condições para a concessão do 
reajuste salarial. O governador disse reconhecer que o reajuste não é o ideal, 
mas o possível nas condições atuais das finanças do Estado.

“É importante que a população de Pernambuco conte cada vez mais 
com o empenho e a dedicação dos policias militares e bombeiros para garantir 
a segurança pública do Estado”, frisou Eduardo.

(Transcrito do DOE nº 147, de 07 AGO 2007)

7.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 02 AGO 2007, 
os seguintes atos:

Nº 4152 - Promover, a/c de 06 JUL 2004, ao Posto de Coronel, o 
Tenente Coronel Inativo da Polícia Militar de Pernambuco, Álvaro Antunes 
Correia, Mat. 1683 -7. 

(Transcrito do DOE n° 145, de 03 AGO 2007)

--oo(0)oo--

Nº 4153 - Tornar sem efeito o disposto no Ato nº 2908, de 29 DEZ 
2006, quanto à promoção, ao Posto de Coronel dos militares Mat. 1643-8, José 
Luiz Xavier Pinto, e Mat. 1701-9, Mário Cavalcanti de Albuquerque, por já 
haverem sido promovidos ao referido posto através dos Atos nº 3769 e nº 3770, 
de 27 NOV 2003, cujos efeitos retroagiram a 25 DEZ 98, por força de decisão 
judicial transitada em julgado.

(Transcrito do DOE n° 145, de 03 AGO 2007)

--oo(0)oo--

Nº 4154 - Tornar sem efeito o disposto no Ato nº 2909, de 29 DEZ 
2006, quanto à promoção, ao Posto de Tenente Coronel, do militar Mat. 1683-
7,  Álvaro  Antunes  Correia,  por  já  haver  sido  promovido  ao  referido  posto 
através do Ato nº 3771, de 27 NOV 2003, cujos efeitos retroagiram a 25 DEZ 
98, por força de decisão judicial transitada em julgado.

(Transcrito do DOE n° 145, de 03 AGO 2007)
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8.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

8.0.0.   Da Secretaria de Defesa Social
 

Nº 1341, de 02 AGO 2007 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  das  atribuições, 
considerando  a  essencialidade  e  a  continuidade  do  serviço  público; 
considerando, ainda, a necessidade de disciplinar, no âmbito da Secretaria de 
Defesa Social, as substituições eventuais, nos cargos que indica, 

R E S O L V E:

Atribuir  a  Função  Gratificada  de  Apoio  2,  Símbolo  FGA-2,  da 
Gerência Geral de Articulação Integração Institucional e Comunitária/SDS, ao 
Sd PM Mat. 31626-1, Ademar de Albuquerque Silva,. com efeito retroativo ao 
dia 12 JUL 2007.

(Transcrita do DOE n° 145, de 03 AGO 2007)

--oo(0)oo--

Nº 1347, de 02 AGO 2007 

O  Secretário  Executivo  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas 
atribuições,

R E S O L V E:

Lotar na Corregedoria Geral da SDS, o 1º Ten PM Mat.  950666-7, 
Ronaldo  José  de  Santana,  designando-o  para  o  encargo  de  Membro  da  2ª 
CPDPM, atribuindo-lhe  a  Gratificação de Atividade correcional  prevista  no 
Art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09 DEZ 2003, com efeito retroativo ao 
dia 11 JUL 2007.

(Transcrita do DOE n° 145, de 03 AGO 2007)

--oo(0)oo--

Nº 1348, de 02 AGO 2007 

O  Secretário  Executivo  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas 
atribuições,
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dos, e incremento substancial da gratificação de risco de vida para os praças. 
Além disso, o Governo garantiu o aumento de 20% do valor do Policiamento 
Ostensivo Geral  Voluntário  (POGV) e de 20% na verba de alimentação.  O 
aporte  destinado  aos  militares  é  de  R$  22  milhões  para  2007.  Segundo 
Eduardo,  o  Coronel  Iturbson  e  o  Coronel  Casanova,  bem  como  todo  alto 
Comando da  PM e  do  Corpo  de  Bombeiros,  vêm trabalhando com afinco, 
desde o início do ano, a fim de viabilizar as condições para a concessão do 
reajuste salarial. O governador disse reconhecer que o reajuste não é o ideal, 
mas o possível nas condições atuais das finanças do Estado.

“É importante que a população de Pernambuco conte cada vez mais 
com o empenho e a dedicação dos policias militares e bombeiros para garantir 
a segurança pública do Estado”, frisou Eduardo.

(Transcrito do DOE nº 147, de 07 AGO 2007)

7.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 02 AGO 2007, 
os seguintes atos:

Nº 4152 - Promover, a/c de 06 JUL 2004, ao Posto de Coronel, o 
Tenente Coronel Inativo da Polícia Militar de Pernambuco, Álvaro Antunes 
Correia, Mat. 1683 -7. 

(Transcrito do DOE n° 145, de 03 AGO 2007)

--oo(0)oo--

Nº 4153 - Tornar sem efeito o disposto no Ato nº 2908, de 29 DEZ 
2006, quanto à promoção, ao Posto de Coronel dos militares Mat. 1643-8, José 
Luiz Xavier Pinto, e Mat. 1701-9, Mário Cavalcanti de Albuquerque, por já 
haverem sido promovidos ao referido posto através dos Atos nº 3769 e nº 3770, 
de 27 NOV 2003, cujos efeitos retroagiram a 25 DEZ 98, por força de decisão 
judicial transitada em julgado.

(Transcrito do DOE n° 145, de 03 AGO 2007)

--oo(0)oo--

Nº 4154 - Tornar sem efeito o disposto no Ato nº 2909, de 29 DEZ 
2006, quanto à promoção, ao Posto de Tenente Coronel, do militar Mat. 1683-
7,  Álvaro  Antunes  Correia,  por  já  haver  sido  promovido  ao  referido  posto 
através do Ato nº 3771, de 27 NOV 2003, cujos efeitos retroagiram a 25 DEZ 
98, por força de decisão judicial transitada em julgado.

(Transcrito do DOE n° 145, de 03 AGO 2007)


